
 
 
 

PORTARIA N.º 173 DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 

Gabinete Do Prefeito 
 
 

Substitui membros para compor o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar – CAE. 

 
 
 LAIRTON ANDRE KOECHE, Prefeito Municipal de Victor Graeff, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 63 da Lei 

Orgânica do Municipal, 

DETERMINA 
 
 Art 1º. Substituir os membros representantes para compor o CONSELHO 

MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -CAE. Representante dos PAIS E 

ALUNOS: Sra. Franciele Kruger Schons pela Sra. Agatha Letícia Seelig Kunzler como 

SUPLENTE. Representantes da EDUCAÇÃO DOCENTE:  Sra Josiane Dillenburg Muller pela 

Sra Janaína Giehl como TITULAR e Sra. Larissa Koch Bracht pela Sra. Gabriela Mombelli como 

SUPLENTE. Representantes do EXECUTIVO MUNICIPAL: Sra. Tamara Marmidt pelo Sr. 

Laércio Dierings como SUPLENTE. Representantes da EDUCAÇÃO DOCENTE: Sra. Sabrina 

Gabriela Klein, pela Sra. Jaqueline Drebes como SUPLENTE. 

Parágrafo único. As demais indicações, conforme Portaria N.º 249/2022, 
permanecem inalteradas, ficando o conselho assim constituído:  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
1) Representante dos Pais e Alunos: 

TITULAR: Ingrid Hofstaetter 
      SUPLENTE: Agatha Letícia Seelig Kunzler 
 
2) Representantes da Educação Docente: 

TITULAR: Janaína Giehl  
SUPLENTE: Gabriela Mombelli 

 
3) Representantes dos Pais e Alunos:  

TITULAR: Pamela Luisa Sipp Lappe 
SUPLENTE: Débora Juchem 

       
4) Representantes da Sociedade Civil:  
      TITULAR: Maraclei Schwantes 

SUPLENTE: Patrícia dos Santos  
 
 



 
 

5) Representantes do Executivo Municipal:  
      TITULAR: Suzana Kayser 

SUPLENTE: Laércio Dierings 
 

6) Representantes da Sociedade Civil:  
      TITULAR: Adelise Silvana Sanders 

SUPLENTE: Lotário Lindolfo Franz 
 

7) Representantes da Educação Docente: 
TITULAR: Luciane Helena Hehn Hofstaetter 
SUPLENTE: Jaqueline Drebes. 
 

     Art. 2º Determina a realização das formalidades legais para o cumprimento desta. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF – RS., 

aos 17 dias do mês de maio do ano de 2024.. 
 

 
 
 

 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
LAÉRCIO DIERINGS 
Secretário de Administração e Fazenda 
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